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Número: 1009444-96.2021.8.11.0042 
 

Classe: INQUÉRITO POLICIAL 

 Órgão julgador: 6ª VARA CRIMINAL DE CUIABÁ 

 Última distribuição : 05/07/2021 

 Valor da causa: R$ 0,00 

 Assuntos: Estelionato 

 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

 

Processo Judicial Eletrônico - 1º Grau
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Advogados

SERGIPE MINISTERIO PUBLICO (AUTORIDADE)

POLÍCIA JUDICIÁRIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO (AUTOR(A))

THIAGO EMANUEL COSTA SILVA SANTANA (INVESTIGADO)

Outros participantes

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO (CUSTOS LEGIS)

JOSE ROBERTO MATIAS AVILA (VÍTIMA)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
COMARCA DE CUIABÁ 

 

 

Certidão de não condenação em custas 

 
 

Processo n. 1009444-96.2021.8.11.0042 

 
 
 

Certifico o arquivamento deste processo, pois não houve condenação em custas processuais.

 

CUIABÁ, 18 de novembro de 2022. 

 

DAYANE ALVES SANTOS

Central de Arrecadação e Arquivamento
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